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PLANO DE TRABALHO lNEXlGIBIUOADE Nº

FL. Nº 1VISTO

REF .-AN0/2017
fONVÊNlO ESTADUAL- 2017

t.. DADOS CADASTRAlS DA EXECUTORA

Nome: Associação Filantrópica de Marília

CNPJ: 52.051.273/0001-69
Endereço: Rua Adolfo Pinto, n" 330.
Cep: 17510-180
Telefone: (14) 3433-5057

Bairro: Vila SãoPaulo.
Município: ·MaríliaISP.

Email: fílantroµicamaríliasp@gmaii.com
Responsável Legal: Diretor Presidente Romildo Raineri Junior

H. GAR~.CT.ERIZACÃO SÓCIO ECONÔMIC~ DO MUNICÍPIO
A cidade de Marilia está iocalizada na .XI região administrativa e no

oeste. paulista a 443 km da capital do Estado de São Paulo. ·
O programa será executado na Associação Filantrópica de Marília e

atenderá crianças e adolescentes em situaç:ão de risco, encaminhados

pelo Podef ·Judiciário da Comarca de Martlia, e Conselho Tutelar da

cidade de Marilia. O município de Marí\ia apesar de localizado em uma
região pobre do Estado de São ·J"auloapresenta condições favoráveis no

1que 'diz respeito a sua dimensão econêmica. Seu Parque Industrial é
destaque na região, rio setor Alimentício eMet:a:úrgico ?esfrutando de um

Comércio Varejista de ampla influência micro região, destacando setores
de Servlços como Saúde, Educação e Assistência Social, Cultu.ra -e~'·'·'·.,·-...;. "}' ,_..,. ' ,..,,_..
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• Programa/Projeto: Associação Filantrópica de Marítia-. serviço de.

acolhimento institucional para crianças e adolescentes

• Proteção Socíal Especial: alta complexidade

• Horário de Atendimento: 24 horas/ 7 dias (inintt:':rrupto)

• Capacidade de Atendimento: 20

• Numero de atendidos: 07

• Abrangência: rvlunicipal

• Nome do Responsável: Suely Aparecida Espadoto Escoba!
Assistente social CRESS 36672

FL. Nº IVISTO

INEXIGIBiÜDADE Nt>

IV. DlAGNÓSTiCO/JUSTIFlCATIVA DA PROPOSTA=.;.:...:.=.;..;:_::;;..::...;...;:..;;:;;,..;;;;..;,.;;;:...;;;·.. ... . . .... .•

1
A Associação Filantrópica de Marília, fundada em 3·1 de outubro de

1942, é uma entidade civil e sem fins lucrativos. Considerando a.

importância da manutenção' deste serviço de acolhimento e atendimento

no Municlpio de Marília, Com a transformação dos valores culturais no
contexto social a família tem passado por muitas transformações,

adaptaçôes e nos dias atuais, ainda passa por muitas modificações em

seus conceitos, suas funções perante a sociedade, Assim a entidade tem

a finaUdade de atender crianças e adolescentes em situação de risco
pessoai e social, com seus direitos amea'çados e/ou violados, visando

proteção espeêíal temporária/acolhimento institucional, conforme previsto

pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 11° 8.069).
O atendimento é oterec.do para crianças e adolescentes do sexo

rnasculino, de dois aos dezoito anos de idade incompletos, encaminhados

pelo Poder Judiciário da Comarca de rvlarília/SP; proporcionando aos

mesmos: moradia, alimentação, educaç2;o, saúde, vestuário, cultura,

lazer,' esporte, profissionalização, encaminhamento ao mercado de

trabalho, preservação e fortalecimento dos vínculos familiares é promoção

da reintegração familiar, rsando proteção integra! e 'prioritária.



Conforme preconiza o Estatuto da Criança e adolescente ECA, o serviço

de acolhimento ínstitucionaLé uma medida provisória e excepcional (art.

INEX!GlBILIDAÕE~Nº

VISTO
101).
Tais problemas que se fazem presentes em um grande número de lares,

ocasionando desestrutura familiar e separação da criança e adolescente

da família, sendo assim os núcleos familiares se encontram frágeis e

incapazes, deixando de cumprir a proteção e a segurança e de

proporcionar aos seus filhos as condições elementares que devem será

asseguradas.
Este plano de trabalho tem como objetivo despertar a conscientização

para a urgência do problema buscando a construção de uma cultura de

proteção e respeito aos direitos humanos, favorecendo o fortalecimento

dos vínculos familiares e comunitários, o· desenvolvimellto de

.potencialidades das crianças e adolescentes acqlhidos e o empoderam-

ento de suas famílias através das pollticas sociais.

V. OESCRIÇÃO DO PROJETO

• Objetivo Geral:
Acolher em caráter· provisório crianças e adolescentes do sexo

masculino, em situação de risco pessoal e social, cujas familias ou

responsáveis encontram-se impossibilitados de cumprir sua função

de cuidado e proteção.

• Objetivo Específico:
- preservação dos vínculos familiares, salvo determinação judicial ern

contrário;
desenvolver condições para a autonomia dos adolescentes;

- acolher e garantir proteção social;
- garantir atendimento inàividualízado e em pequenos grupos;

'

- garantir a inclusão das crianças e adolescentes na rede de ~?MÇ~-' ~. "'\ . :•
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• Desenvolver ações especializadas e orientaçâo sistemática.

inclusão social das famílias, por meio do acesso a rede de

serviços públicos, programas comunitários e benefícios dRNEXIG!BIUDADE N

governo.

VI. PUBLICO ALVO
Atender crianças e adolescentes, do sexo masculino em situação de

risco pessoal e social, de 02 aos 18 anos de idade incompletos,

encaminhados pelo Poder Judiciário da Comarca de Marília/S, como.
medida protetiva de acolhimento.

Vil. META
Atender 15 (quinze) crianças e adolescentes encaminhados pela Vara

da Infância e Juventude da Comarca, e Conselho Tutelar da cidade de

Marília/SP.

Vlll. OPERACJONALIZACÃO
O presente plano de trabalho será desenvolvido a partir do ano de

2017.
• Acolhimento acolhedor, preservando a identidade e história de

,
vida de cada criança e adolescente - realizado pela equipe;

• Proporcionamos uma alimentação básica, atendendo as

necessidades essenciais das crianças e adolescentes, buscando

melhorar suas capacidades. físicas e mentais, sendo, fornecido

cinco refeições diárias.

Efetuar tratamentos, medicamentos, serviços especializados,

bem como apoio necessário a família para o..atendimento a suas

necessidades.

•

Com relação à saúde e higiene os acolhidos recebem orientaç§o·;.~,)~~,;:~~t>· .
...· ....~._: .• ,~ ~,_ --~ ::~

e incentivos pelas monitoras e orofissionals' da Entidade em / ,- -
•



~

~~ssoei-;Çiü-iiLM;~iló~~a-;-~i~íLL~-----,ED\~~i~e,~~~~L~A.1
>'undac;i.31í1:142 • • •• CNFJ (MF) ;~"f;~ 273íO~
Ut kjad(1 l\.mi ca - R--."'VSei!Cfot -je 0 Des~:'l"', de 06/10149
~,,:.1.aace °'~11J11..::-~1 ~ Reg Cons Nac · C5f12:152
Jt Israoe Pubi~~BFN~~;-;;! • t.er 37 3-4ôd~-!~7,05 56 V CNAS ~Ce,..l Er-!t d~ • de 01 07173

• y Co:)se!ho Mur..,~.p2ncos Ont:1tos da Cnariça e do Aooteacerue e Co:-tselho Mur..c:pal de A"sistencia S'1C?U~• fn.sGr,ca.oNc 025 de Q$J03JSBl_ ~u~ Adolfo Pint~30 8. são_Paulo -_Fone (t4} ~433-5057 - CEP -17.51-0-180 - NJ_ârilia!SP

escovação dos dentes (bucal), banho diário (pessoa), corte de
unhas, cabelos limpos e cortados, individualidades de objetos
pessoais e uso de vestuário adequado e devidas providências

com encaminhamentos e acompanhamentos médicos.
• O trabalho educativo é todo o processo de desenvolvimento da

capacidade física. intelectual e moral do ser humano, visando

melhorar sua integração social.
• Providência quanto à documentação, prontuário e relatórios das

crianças e adolescentes - realizada pela assisténte social;

t:~XIG:lbAo~
.. FL N~ 1 VIST<

• Elaboração do Plano Individual de Atendimento (PIA) - el~borado

pela assistente social;
• As crianças e adolescentes serão acompanhadas diariamente

pelos monitores, nas atividades de orientação individual e em

grupo;
• Apoio escolar oferecido na entidade, pelos monitores e demais

funcionários da Entidade.
• Atendimento, orientação e encaminhamento necessário das

famílias das crianças e adolescentes acolhidas - ..realizado pela

assistente social;
• Garantia de ambiente nos padrões de higiene, salubridade,

segurança e conforto;
• Garantia de alimentação adequada a necessidades específicas;

• As crianças e adolescentes serão matriculados na rede pública de

ensino e saúde, con•.síderando a localização do serviço de
•

acolhimento;
• Acompanhamento de um técnico nas visitas periódicas dos

familiares aos acolhidos
• Garantia da participação na vida comunitária, das crianças e

adolescentes;
• Os adolescentes serão inseridos em cursos profissionalizantes-·e-__- . -

mercado de trabalho, respeitando as aptidões individuais; /~.5·
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•
Capacitar e orientar a equipedetrabalho para o desenvolvimento 1r.~~----• . 1 INEX!GIBIUDADE Nº 1
das ações dentro dos parâmetros das orientações técnicas do

O serviço de acolhimento institucional são organizadas de acordo co

os princípios, diretrizes e orientações estabelecidos pelo Estatuto da Criança li 1 '
do Adolescente e das Orientações Técnicas: Serviço de Acolhimento para

Crianças e Adolescentes.

serviço de acolhimento. FL. N"

IX. ARTICULAÇÃO EM REDE
O serviço de acolhimento institucional garantirá a medida protetiva às

crianças .:e adolescentes através da articulação da rede de serviços
.

disponibilizada no município .

X. IMPACTO SOCIAL ESPERADO

• Construção da autonomia;
• Retorno das crianças e adolescentes ao ambiente familiar e com

seus direitos garantidos;
• Crianças e adolescentes e suas famílias com direitos

socioassistenciais g9rantídos;

XI. RECURSOS HUMANOS

acolhimento ocorre 24 horas/7 dias ininterruptos.

\-- ó'uãntidâd;;-r-\ - cárgo \ FormaÇão \ . Carga Horária l
: 1 1 Semanal

! !1----- .+.----------4- ·-·--' __,;.__..-----L-- 01 \Assistente ~\~perior \ 30_h__ --t

1 02 1 Auxiliar de 1 Ensino • \ i2i36h /-b-,"';"'' _
serJiços gerais fundamentâl 1 _,,.~~;;:;\'t"'"'e ª·:i-"'"~ _;..:-~.:';}·': .

• RH mantidos pela Entidatie: o atendimento no serviço de



A Instituição é declarada utilidade publica pelos Poderes Executivos: Municipal

(lei 1.603 de 17/05/55) e esta inscrita nos órgãos competentes conforme
previsto na legislação:

Conselho Municipal dos direitos da criança e do adolescente -n 04/96

Conselho Municipal da Assistência social-nº 25/96
'·~;<·

· Cadastro Nacional de Pessoa jurídica-CNPJ nº 52.051.273/0001-69

Certidão Liberatória do Tribunal de Contas.

Regularidade com as fazendas Publica ( certidão negativa de débitos de
tributos de contas do Estado ) ••

Regularidade com INSS, constando certidão negativa de débitos (CND)

Fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS), constando certificado
de regularidade de situação.

Certidão negativa de débitos trabalhista (lei 12.440/2011)

Alvara de funcionamento:

VISTO

FUNCIONARIOS CEDIDOPELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARILIA.

l..-··-Õ1- .!Atendente de ····rEnsi~omédio -r 4Õhoras-~

t·--01 __ .....-/~::~::,_E:crita1 s~error- _ i 4o hora~ _ J



/'····-······-···········--· ·······-··---·-··· -- ------· ----- --- .---- ------~
i sS -)CIACA-O F..,ILANTTRO,Pl(""' I) E 1\IA"RI'LIA e· Sede Propna • i1 A, .....( < . . . . . . . .. . . . . ...A "'.,1 '. . ( EDfFICJO LUIZ t.ARA'iA.

1 (°.~ndad31:'.i1i10i42 ----- __ _ÇNPJ (MF) Nº 52.051 273/0000i-69

1
, ... 'Ut.ih~ade-Pública M1~1n!c:pal......•....... - - Le.i.1.603 de O.S/.~2fü.a - R~g._Secro_t de A';-.;_s.s.tér'cca ~ .a~~::;envScc:al.<-'-'IJ'1 S8H de 06:.1_0/49

- litih.tadePública Esta-dual , Lei9.749 ce 'i5l0Hí97 • Reg. Cons Nac_de Ass, Social-· Proc. Nª 93'~~22.i.52~50de 05f12152
• ~ Ut;lÍ<íadePública Federat., .Ó» Decrete Lai 31.34.ô <ie 17/05155 V CNAS. Cert. En1. oc·F~ns Fibntrópicos ~Prcc. 2J6.1SOde 01/07173

L·',,"::·~~~~;;·~~~.:;;;~~º~'.;;r;;:;:;~·:·;:~:·f;~;·;;;;~~·~t'~·;;~~";'~~~~;·;~~~:~;,::;;~í. ····~
L . d , · rtif d 1 v· ·1~ · S ··t· , · 0 INEXIG!BlllDADE1cença e tuncronarnento ce 1ica o pe a 191anc1a anr ana- n ·· . ·
CEVS.01/2017

Certificado de entidades Beneficentes de Assistência Social- CEBAS
Alvará do Corpo de Bombeiros- Projeto em Elaboração.

FL. Nº 1 VISi'

...:'-~

XII. PARCEIROS COLABORADORES COM A ENTIDADE

• Prefeitura Municipal de Marília e Secretarias; ..
• DRADS;

• UNIMED Marília;

• CMDCA;

• CMAS;

• Conselho Tutelar de Marília;

• Poder Judiciário de Marília;

• Policia Civil e Militar:

• Empresas privadas e pessoas físicas: Brahma Excelente, Carino
Alimentos, Supermercado Tauste, Contábil Assessoria

Empresarial LTDA, Marilan Alimentos, - Companhia Natural,

Andaluz Fomento Mercantil, Hidráulica Santo Antonío, Matheus
Rodrigues, Escritório Líder, entre outros.,

XIII. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

• Reunião com Diretoria, funcionários e técnicos;

• Reunião de equipe, quinzenal, sobre os casos atendidos;

• Encaminhamento de relatórios de acordo com solicitação dos
parceiros;

• Relatórios semestrais ou quando se fizerem necessários ao Juiz da

Vara da lnfâncía e Juventude da Comarca de Marília - e equipe

técnica do Fórum, CRAS E CREAS sobre os acolhidos;
~

• Relatório Circunstanciado de Atividades' mensal e
convênio; Estadual e Federal;



• Registro sistemático dosbasos âtencHdoS::

• No monitoramento, caso a equipe não alcance seus
traçados, ou seja, contraditórios post~riormente será reformulado
novos procedimentos, em função do processo de proteção
serviço de acolhimento.

• A efetuação das reuniões mensais pelos técnicos apresenta como

finalidade o acompanhamento nas ações compjementares na rotina
Institucional. INEXIG

/1
/'
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Romildol~en ~ior
Diretor Pr,es'.ídente

lii/y

Marília, 12 de dezembro 2016.
/) /
f/ I

SuelyA~to Escobal
Assistente Social ..:ca\

Cress nº 36672 .·... · '.·-·"""°· ·. t<>. btº.t>.\)·~-scó3\
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VISTO


